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PORTARIA Nº 4.531, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

A MINISTRA DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO substituta, no
uso de suas atribuições e da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 455, de
22 de setembro de 2020, e conforme o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro
de 2023, e alterações, e o que consta no Processo 00190.111023/2024-34, resolve:

DISPENSAR DIOVANA NOGUEIRA GUADANINI da Função Comissionada Executiva de
Superintendente, código FCE 1.13, da Controladoria-Regional da União no Estado da Paraíba.

EVELINE MARTINS BRITO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 4.514, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso I do art. 2º da Portaria Normativa nº 600,
de 14 de fevereiro de 2023, em cumprimento à decisão proferida nos autos da Ação
Ordinária nº 1043061-39.2022.4.01.3400 e considerando o Parecer de Força Executória nº
01646/2024/CORESPNE/PRU1R/PGU/AGU, o Edital de Concurso nº 22, de 13 de novembro
de 2024, e a NOTA JURÍDICA n. 00064/2024/CONJUR-CGU/CGU/AGU, bem como demais
informações constantes do Processo Administrativo nº 00723.000160/2022-17, resolve:

Art. 1° Nomear, por decisão judicial, para o Quadro de Pessoal da Controladoria
Geral da União, instituído pelo art. 1° do Decreto n° 4.321, de 05 de agosto de 2002, o
candidato DANIEL DA SILVA SCHRITER, com fundamento no inciso I do art. 9° e art. 10,
ambos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para exercer o cargo de Técnico
Federal de Finanças e Controle, Classe A, Padrão I, da Carreira de Finanças e Controle,
criada pelo Decreto-Lei nº 2.346, de 23 de julho de 1987, com alteração de denominação
promovida pela Lei nº 13.327, de 29 de julho de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 4.536, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.111032/2024-25, resolve:

DISPENSAR, a pedido, THIAGO GUEDES PAYSAN da Função Comissionada
Executiva de Chefe, código FCE 1.07, da Divisão de Segurança Cibernética da Coordenação-
Geral de Infraestrutura Tecnológica da Diretoria de Tecnologia da Informação da Secretaria
Executiva da Controladoria-Geral da União.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 4.537, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.111032/2024-25, resolve:

DESIGNAR RODRIGO PERES FERREIRA para exercer a Função Comissionada
Executiva de Chefe, código FCE 1.07, da Divisão de Segurança Cibernética da Coordenação-
Geral de Infraestrutura Tecnológica da Diretoria de Tecnologia da Informação da Secretaria
Executiva da Controladoria-Geral da União, ficando dispensado do encargo de substituto
que atualmente ocupa.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 4.540, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.110907/2024-71, resolve:

DESIGNAR ROBERTO KODAMA para exercer a Função Comissionada Executiva
de Chefe, código FCE 1.07, da Divisão I da Coordenação-Geral de Recursos de Acesso à
Informação da Diretoria de Recursos e Entendimentos de Acesso à Informação da
Secretaria Nacional de Acesso à Informação da Controladoria-Geral da União.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 4.551, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria CGU n.º 364, de 14
de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.107386/2024-75, resolve:

DISPENSAR, a pedido, MILENA SILVA CAVALIN do encargo de substituta do
Chefe de Divisão, código FCE 1.07, da Divisão de Políticas de Pós-Graduação e Ensino
Superior Privado da Coordenação-Geral de Auditoria das Áreas de Educação Superior e
Profissional da Diretoria de Auditoria de Políticas Sociais e de Segurança Pública da
Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 4.556, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso III, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e o que
consta no Processo 00190.111023/2024-34, resolve:

DESIGNAR WALBER ALEXANDRE DE OLIVEIRA E SILVA para exercer o encargo de
substituto de Superintendente, código FCE 1.13, da Controladoria Regional da União no
Estado da Paraíba, no período de 2 de dezembro a 15 de dezembro de 2024.

EVELINE MARTINS BRITO

DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA
PORTARIA Nº 4.545, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

A DIRETORA DE GESTÃO CORPORATIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 1º da Portaria nº 594, de
14 de fevereiro de 2023, e, tendo em vista o disposto no art. 33, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, considerando o contido no Processo nº 00190.110760/2024-10, resolve:

Declarar vago, a partir de 14 de novembro de 2024, com fundamento no
artigo 33, inciso IX, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em virtude de
falecimento, o cargo efetivo de Técnico Federal de Finanças e Controle, código 403/101-
NI, Classe S, Padrão IV, ocupado pelo servidor GILBERTO PEREIRA LOPES, matrícula SIAPE
n° 093426.

BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 4.183, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada inicialmente pela
Portaria nº 1.628, de 7 de junho de 2024, publicada no D.O.U. nº 109, Seção 2, p.51, de
10 de junho de 2024, e tendo como último ato a designação efetivada pela Portaria nº
3.108, de 27 de setembro de 2024, publicada no D.O.U. nº 189, Seção 2, p. 84, de 30 de
setembro de 2024, referente ao Processo nº 00190.104978/2024-35.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

SECRETARIA DE INTEGRIDADE PRIVADA
PORTARIA Nº 4.539, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE INTEGRIDADE PRIVADA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso XVIII, e o artigo 36 do
Decreto n° 11.330, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento no artigo 30, inciso I, da
Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, com a redação dada pela Portaria
Normativa CGU nº 54, de 14 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto no artigo 8º,
§ 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129, de
11 de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.102400/2024-44, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pela
empresa resolve CONSULTORIA E EDITORA LTDA., CNPJ 29.410.565/0001-29, constantes do
Processo Administrativo nº 00190.110588/2022-32.

Art. 2º - Designar LEONARDO VIANA, Auditor Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1481061 e LÚCIO FURBINO VILLEFORT, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1180767, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a
respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

PORTARIA Nº 4.458, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE INTEGRIDADE PRIVADA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso XVIII, e o artigo 36 do
Decreto n° 11.330, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento no artigo 30, inciso I, da
Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, com a redação dada pela Portaria
Normativa CGU nº 54, de 14 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto no artigo 8º,
§ 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129, de
11 de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo de
Responsabilização designada pela Portaria SIPRI nº 3.902, de 28 de novembro de 2023,
publicada no D.O.U. nº 229, Seção 2, p. 50, de 4 de dezembro de 2023, que tem por último
ato a prorrogação promovida por via da Portaria SIPRI nº 1.473, de 23 de maio de 2024,
publicada no D.O.U. nº 104, Seção 2, p. 71, de 3 de junho de 2024, tudo referente ao
Processo nº 0190.111894/2023-77.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

Conselho Nacional do Ministério Público
PORTARIA CNMP-CN/COCI Nº 67, 18 DE SETEMBRO DE 2024

A CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições
previstas no art. 130-A, § 3°, da Constituição da República e nos arts. 18, incisos I, II, VII
e XIV, 67 e 68 do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público
(Resolução nº 92, de 13 de março de 2013),

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, notadamente em seu art. 37,
caput, consagrou a eficiência como um dos princípios basilares da Administração Pública;

CONSIDERANDO que, dentre outras atribuições, incumbe à Corregedoria
Nacional, a teor do disposto no art. 130-A, § 3º, da Constituição da República e no art.
18, incisos I, II, VII e XIV, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério
Público, realizar de ofício sindicâncias, correições e inspeções, receber reclamações,
representações e denúncias de qualquer interessado relativas à atuação de membros do
Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;

CONSIDERANDO que a Corregedoria Nacional, nos termos do art. 67, caput e
§2º, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, poderá realizar
correições, inspeções e auditorias para verificar a regularidade dos serviços do Ministério
Público em todas as áreas de sua atuação, bem como em seus serviços auxiliares,
havendo ou não evidências de irregularidades;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 68 do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público, a correição ordinária será realizada nos órgãos
de controle disciplinar das unidades do Ministério Público da União e dos Estados,
qualquer que seja a espécie de procedimento disciplinar e a participação do órgão no seu
trâmite, para verificação do funcionamento e regularidade das atividades
desenvolvidas;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal conferiu expressamente ao
Corregedor Nacional do Ministério Público o dever-poder de requisição e de designação
de membros do Ministério Público, assim como o dever-poder de requisição e designação
de servidores do Ministério Público (art. 130-A, §3º, inciso III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que o art. 130-A, §3º, inciso III, da Constituição Federal, é
norma constitucional expressa, com aplicabilidade imediata, que dispensa regulamentação
e que foi instituída para garantir à Corregedoria Nacional do Ministério Público o exercício
eficiente, isento e pleno das funções que lhes foram atribuídas constitucionalmente;

CONSIDERANDO que a Corregedoria Nacional consiste em garantia
fundamental de efetividade das atividades e atribuições do Ministério Público como
instituição constitucional fundamental de acesso à Justiça;

CONSIDERANDO que, além de detectar eventuais inadequações de ordem
disciplinar ou administrativa, adotando as providências necessárias, a Corregedoria
Nacional tem como objetivo orientar e buscar o aprimoramento das atividades do
Ministério Público, o que inclui a verificação do funcionamento e regularidade das
atividades desenvolvidas, resolve:

Art. 1° INSTAURAR correição ordinária nos Órgãos de Controle Disciplinar do
Ministério Público do Estado do Acre, cujos trabalhos serão realizados no período de 04
a 14 de novembro de 2024, na modalidade remota, com o fim de analisar o
funcionamento dos serviços administrativos e funcionais.
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